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r CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 5j ,DE 06 DE DEEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de 

medicamentos disponíveis e em falta destinados exclusivamente à 

distribuição na farmácia municipal e outras unidades de saúde e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar a listagem de todos os 

medicamentos, disponíveis e em falta, destinados exclusivamente à distribuição gratuita aos 

usuários do Sistema Único de Saúde — SUS nas farmácias e demais unidades do Município de 

Guanhães. 

Parágrafo único - A divulgação deverá contemplar os nomes genéricos dos medicamentos e 

também comerciais, conforme disponibilidade, além dos quantitativos em cada unidade de 

distribuição, o valor pago pelo Município, o nome do fornecedor responsável e o número do 

contrato ao qual a compra está vinculada. 

Art. 2° - A divulgação mencionada no caput do Art. 1° será realizada pela Secretaria Municipal 

de Saúde ou qualquer órgão que venha a substitui-la, mediante os seguintes atos: 

I- Fixação da listagem impressa, em local de fácil visualização e leitura, na Farmácia Municipal, 

nas Estratégias de Saúde da Família - ESF, nas Unidades Básicas de Saúde — UBS e nos demais 

locais de distribuição dos medicamentos estabelecidos pela secretaria; 

Disponibilização no site oficial da Prefeitura Municipal, na intemet, em página destinada 

exclusivamente a esta divulgação, com fácil acesso pela homepage; 

III - Extrato da divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município ao final de cada mês, 

contendo os estoques dos insumos de maior demanda. 
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Art. 30 - A atualização das informações da relação dos medicamentos disponíveis e seus 

quantitativos deverá ocorrer diariamente, permitindo ao cidadão a certificação dos estoques, sem 

prejuízo para o bom andamento das atividades da farmácia municipal ou qualquer órgão que seja 

responsável pela distribuição. 

Art. 40 - No caso de falta de algum medicamento, o Poder Executivo colocará esta informação no 

seu site na internet e nos locais de distribuição, bem como colocará informação sobre a previsão 

de chegada do mesmo. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Guanhães, 06 de dezembro de 2022. 

Maria Anil"» de Paula 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

Nobres colegas, o presente Projeto de Lei tem como objetivo proporcionar mais 

transparência na distribuição de insumos e garantir que a população tenha acesso às informações 

sobre os estoques antes de se dirigir às unidades de saúde, homenageando-se o princípio 

constitucional da publicidade e transparência dos atos do Poder Público. 

Vale registrar que há uma cobrança por parte dos munícipes a respeito da falta de 

informações acerca da distribuição, bem como quais os medicamentos podem ser obtidos através 

do SUS. Com a aprovação deste projeto, além de propiciar maior publicidade dos atos, os 

usuários do sistema de saúde saberão quais os medicamentos podem ser obtidos, bem como a 

relação dos que estão disponíveis para distribuição. 

Com essas considerações, esperamos que o presente Projeto de Lei seja aprovado pelos 

ilustres vereadores componentes deste Egrégio Colegiado Municipal. 

Câmara Municipal de Guanhães, 06 de dezembro de 2022. 

Maria Ani ia de Paula 7 ()

Vereadora 
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